
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032395-40.2014.8.26.0001/01 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a YOON JONG HUH, (RNE nº: W130657-0-DPF/
DF e CPF/MF nº 213.120.698-48), e sua esposa, SEUNG HYUN CHOI HUH, (RNE V001275-4-DPF/DF,
e CPF/MF sob o nº 143.981.008-73), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN REMO, lhe ajuizou uma ação
cobrança, rito Ordinário, ora procedimento comum em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao débito
condominial do imóvel situado na Rua Copacabana, nº 358, Santana, apartamento nº 111. Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue
o pagamento do débito de R$ 68.148,03, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive
advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de
honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Transcorrido o prazo retro
sem o pagamento voluntário inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independente de
penhora ou nova intimação apresente impugnação, nomeando-se, se o caso, curador especial Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1061524-84.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Compromisso Exeqüente: CONDOMINIO EDIFICIO BARÃO DE OURO BRANCO Executado:
X3 Telecomunicações e Equipamentos Ltda e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1061524-84.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Márcio Antonio Boscaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) X3 Telecomunicações
e Equipamentos Ltda, CNPJ 05.075.341/0001-40 e ARIOVALDO SCARDIGNO APRIKIAN - CPF -
022.166.548-09 , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMINIO
EDIFICIO BARÃO DE OURO BRANCO, objetivando a quantia de R$ 150.674,17, referente ao débito do
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, os réus será considerado
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2017.   26 e 27/07

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1000614-91.2014.8.26.0100. O(A) MM., Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível 
- Foro Central Cível, Estado de São Paulo - SP, Dr(a) Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da lei, etc. Faz Saber a Capella 
Construções Ltda. CNPJ. 07.809980/0001-17, que Banco Daycoval S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, 
para cobrança de 220.383,26 (Jan/2013), referente Instrumento Particular de Cessão de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças nº. 1154658/13 não pago. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para 
que efetue o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 30 dias supra caso em que os honorários serão 
reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-
se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão 
depositar 30% do montante do principal e requerer pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção 
monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial aos réus (art. 257, IV, do 
NCPC). Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. São Paul o, 23 de Junho de 2017.  26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1070446-46.2016.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
José Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a herdeira Marta Aparecida Pasini Cortezza
(qualificação ignorada), cônjuges e/ou sucessores, bem como eventuais interessados, que por este Juízo
tramita a Ação de Inventário dos bens deixados por Maria Apparecida Passini, brasileira, aposentada, solteira,
portadora do RG 4.851.388 SSP/SP, CPF 393.995.168-49 e falecida em 30/10/2015, movida por Deborah
Tonelli, Valéria Tonelli, Wilma Tonelli e Maria Rachel Ciparullo. Encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do
Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros,
omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de
quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido
que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação
para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 10 de julho de 2017. 27 e 28/07

ABANDONO DE EMPREGO
Drogaria Pro Vida Vila Ema Eireli - ME, empresa com sede à Rua Costeira nº 173, Jardim Arize - São Paulo-
SP, CEP: 03573-010, inscrita no CNPJ: 10.712.338/0001-20, convoca a Sra. Jessica dos Santos Diniz, CTPS
099596, Série 00323 UF SP, respectivamente, a comparecerem na empresa no prazo máximo de 24h (vinte
e quatro horas) sob pena de configurar abandono de emprego, sujeito às penalidades previstas no art. 482
da CLT. 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1029244-66.2014.8.26.0001 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Condomínio em Edifício Requerente: Condomínio Edifício Varanda Tremembé Requerido: Celijane
do Nascimento Alves EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029244-66.2014.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Celijane do Nascimento Alves, Rua
07 de setembro, 156, Madre Rosa - CEP 06570-000, Bacabal-MA, CPF 483.338.323-34, RG 54420112-7, Não
Identificada, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio
Edifício Varanda Tremembé, alegando em síntese: A requerida é proprietária do apartamento n.º 114, bloco
1, não está arcando com os pagamentos das mensalidades de condomínio, restando o débito de R$2.734,28,
ocorre que o autor não acusou o pagamento dos condomínios mensais e outros débitos não restou alternativa
ao autor, senão a busca do judiciário na resguarda de seus direito. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de julho de 2017. 27 e 28/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0032668-
62.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqüente: J.C.F. Indústria e Comércio Ltda Executado: Vania Rossana Neves Carneiro Barreira EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032668-62.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vania Rossana Neves Carneiro Barreira, CPF 016.643.746-80,
Brasileiro que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por J.C.F. Indústria
e Comércio Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo deste edital, pague a quantia de R$ 66.608,21 (em out/2016), devidamente atualizada, ou novo/
atualizado cálculo apresentado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2017 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1013274-20.2014.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Direitos / Deveres do Condômino Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO CARAMURU Requerido:
Lucio Moreira Junior EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013274-20.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Lúcio Moreira Junior (CPF: 272.768.138-00) que
CONDOMINIO EDIFÍCIO CARAMURU, lhe ajuizou uma Obrigação de Fazer c/c Pedido de Indenização
Por Perdas e Danos, Objetivando que seja a ação Totalmente Procedente, condenando-se o réu no ressarcimento
de todas as despesas efetuadas pelo Autor com os reparos realizados e no pagamento de R$ 20.000,00 pelos
danos e prejuízos ocasionados ao Condomínio. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 20 de julho de 2017. 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098272-18.2014.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tiago Henriques
Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. Faz saber a Paes Leme Cosméticos Ltda, CNPJ 04.533.505/0001-
72, na pessoa de seu representante legal, Sheila Kracochansky, CNH 14371918X SSP/SP, CPF 118.020.388-
76 e Sérgio Ferreira Mortari Filho, RG 151284660 SSP/SP, CPF 091.937.898-66, que Banco do Brasil S/A
lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 118.225,26 (30/09/2014) referente
a Contrato para Desconto de Cheques nº 013.781.867, firmado em 23/08/2010. Estando o réus em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de junho de 2017. 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0130679-07.2008.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tiago Henriques
Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0130679-07.2008.8.26.0100. O Dr.
Tiago Henriques Papaterra Limongi, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz
saber aos corréus Romeu Martucci, RG 2.041.669-6 SSP/SP, CPF 288.919.928-04 e Rosana Aparecida de
Lourdes Buscatti, RG 8.000.558, CPF 007.780.688-38 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de
Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 191.398,89 (08/02/2008), referente Contrato para Desconto
de Títulos nº 071.901.298, firmado 26/10/2006. Estando os corréus supra mencionados em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei.Eu, escrevente digitei.Eu, Coordenadora, subscrevi
São Paulo, aos 19 de maio de 2017. 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049970-58.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAIRYS HANDS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME, CNPJ 00.506.257/0001-10, na pessoa de seus representantes legais,
Marcia Leme Gonçalves, RG 18053359-9 SSP/SP, CPF 184.699.978-23 e Francisco Evaldo Pinto Gonçalves,
RG 9084112-8 SSP/SP, CPF 012.985.838-29 q que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 60.875,30 (26/09/
2013), referente Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES nº 154.701.050, firmado em 16/06/2010.
E . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho
de 2017. 27 e 28/07

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0016274-40.2017.8.26.0100. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, Juiz de 
Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, etc. Faz saber a Eduardo Leonardi Rivero, CPF 
nº. 143.979.638-60, que por parte de AGF Brasil Seguros S/A, na Ação Cumprimento de Sentença, foi determinada a sua 
Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, 
efetuando o pagamento da quantia de R$ 17.130,02, acrescida de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 
10% e honorários advocatícios fixados em 10%, e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16/05/2017. 26 e 27/07

Edital de citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 0060509-05.2011.8.26.0100 - 
1436/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Ernesto Vicente Saboya de Albuquerque e Lucia Ferreira 
Saboya de Albuquerque, Luis Antonio de Paiva, Julia Rosendo da Silva e Maria do Carmos Ramos, CONFINANTE 1 - a 
ser qualificado, CONFINANTE 2 - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Viviane Ferraz de Paula, Silvio Ferraz de Paula ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Wilhelm friedrich Ladwig, 564, Jd. Imbé, São 
Paulo - SP, Cep. 05866-170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036786-38.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei, FAZ 
SABER a(o) Andreia Timm Lipolis, CPF nº 173.220.188-93, que Ensino Supletivo Aliado Ltda ajuizou ação de execução, para 
cobrança de R$11.409,41(dez/14), referente a mensalidades escolares atrasadas dos períodos de 12/2009, 01 a 05/2010, 09 a 
12/2010; e 01 a 12/2010, dos contratos de prestação de serviços assinados entre as partes. Estando a executada em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% 
reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, após o prazo do presente edital, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado 
de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, sendo lhe nomeado 
Curador especial no caso do silêncio. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS                       [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1001294-14.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma 
da Lei, FAZ SABER a(o) Francisca Pacheco da Silva, CPF 
056.642.958-64, RG 81.199.387, que Beneficência Nipo 
Brasileira de São Paulo ajuizou ação de cobrança pelo 
procedimento comum para cobrança de R$ 34.485,29 
(janeiro/2016), referente às Notas Fiscais nº 387400 e 
389326, devidamente corrigido e acrescido das custas e 
despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando a 
ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 
dias, a fluir do prazo supra, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.[26,27] 

Edital de Intimação-28ª Vara Cível da Capital /SP. Prazo de 20 dias. Processo nº 0021717- 69.2017.8.26.0100.
O Dr. Felipe Esmanhoto Mateo, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, faz saber
a Ely da Silva Vieira da Luz (CPF: 060.115.908-02) que Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral
- Mantenedora do Colégio São Francisco Assis, lhe ajuizou uma Ação de Cobrança, ora em fase de
Cumprimento de Sentença, referente ao Instrumento Particular de Contrato de Prestação Educacional.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
nos termos do artigo 513, §2º, IV, para que efetue o pagamento do débito de R$ 31.812,66 (abril/2017),
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e prosseguimento
da execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 24 de julho
de 2017. 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0080060-
34.2012.8.26.0100 - 1608/12.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João Kair e s/m,
Antonio Lima e s/m Benedita Lima 135.886.218-49, Célia Regina Novo Luqui e /m Antonio Donizete Luqui - ou quem
ocupar o imóvel, Cleusa Regina de Lima - ou quem ocupar o imóvel, Cleuza Pereira David da Silva - ou quem ocupar
o imóvel, Elza Maria Maciel Oliveira - ou quem ocupar o imóvel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Cândida Ferrari, Rubens Ferrari ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tales de Mileto, 153, São Paulo SP,
Cep. 03693-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

                 JORNAL ‘ O DIA ”    26 e 27 / 07 / 2017

26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002743-74.2016.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Flávio José Cabral, Mourato Coelho, 250, Ap. 221, Pinheiros - CEP 05417-000, São Paulo-SP, CPF 313.424.368-73, RG
42.246.526-4, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fundação Armando Alvares
Penteado, alegando em síntese: o Réu foi aluno da do curso de Produção Cultural mantido pela Autora, tendo com esta firmado
o Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. O ex-aluno comprometeu-se ao pagamento de mensalidades à razão
de R$ 2.008,00 cada, conforme cláusula 2 do Requerimento de Matrícula e foi beneficiado com bolsa de estudos à razão de 35%
de sua mensalidade. O ex-aluno deixou de pagar as mensalidades vencidas de abril a junho de 2013, bem como multa da biblioteca
no valor de R$ 10,00,vencida no mês de junho de 2013. Assim, a Autora vem cobrar o débito do Réu, que, devidamente atualizado,
monta a R$ 10.129,04. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho
de 2017.

                    JORNAL “ O DIA ’    26 e 27 / 07 / 2017

26 e 27/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA
EXTRAORDINÁRIA

ESFERA VINOS E ALIMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n° 50.936.335/0001-94, por seu
sócio majoritário, vem convocar aos interessados que
se realizará em 07/08/2017 às 10h e 10:20h, em 1ª e
2ª convocação, no endereço do escritório da Rua
Aimberê, 2113, 1° andar-sala de reunião, em São
Paulo-SP, tendo como pauta a deliberação de exclusão
de sócios nos termos do art. 1030 do CC.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012963-71.2013.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira 
Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sheila Maria dos Santos CPF 254.892.078-09, que Central de Cursos e 
Eventos S/S Ltda. Ajuizou-lhe ação ordinária, objetivando ser julgada procedente, condenando a ré ao pagamento 
de R$ 6.123,98(junho/13), referente ao Instrumento de Contrato de Prestação de Se rviços Educacionais, 
condenando ainda nas custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2017.                  [27,28] 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL � RESUMO 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada ANIZIA MENDES DA SILVA (CPF: 135.398.588-14), seu cônjuge, se casada 
for, o credor PAULO MACEDO DE SOUZA (CPF: 007.998.408-82) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, nº 0003459-33.2002.8.26.0004 (004.02.003459-1), que tramita na 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, requerida por 
WILLIAN DANIELLE FILHO.Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de 
leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1.DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento nº 03, 
localizado no 1º andar do Edifício Javorau, situado na Rua Javorau nºs 232, 236, 240, 244 e 246 (entrada principal), 248, 252, 256 e 260 e Rua 
Estavam Furquim, nºs 39 e 53, no 4º andar subdistrito � Nossa Senhora do Ó, contendo a área útil de 40,06m2 e área comum de 8,0480m2, 
perfazendo uma área construída de 48,108m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,7102% no terreno. O referido edifício acha-se construído 
em terreno perfeitamente descrito e caracterizado na inscrição de condomínio nº 207, deste cartório. Contribuinte nº 076.034.0026-0. Objeto da 
Matrícula nº 91.413 do 8º C.R.I Capital. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.5(06/04/2005) � Penhora em favor de PAULO MACEDO 
DE SOUZA (nos autos da 34ª Vara Cível da Capital, proc. 000.002.228180-0), e conforme R.6(20/03/2008) �Arresto Exequendo. 2. AVALIAÇÃO: 
R$178.080,92 (MAIO/2017). 3.VISITAÇÃO: Não há visitação. 4. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª PRAÇA começa em 21/08/2017, às 15h30min, e 
termina em 24/08/2017, às 15h30min, e, 2ª PRAÇA começa em 24/08/2017, às 15h31min, e termina em 13/09/2017, às 15h30min, no mesmo 
local. Também serão aceitos lances eletrônicos (simultâneos e prévios) através do site www.zukerman.com.br, dos interessados previamente 
cadastrados, que concorrerão em igualdade de condições com os demais participantes. 5. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital 
completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida 
Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Fica a executada 
ANIZIA MENDES DA SILVA, seu cônjuge, o credor PAULO MACEDO DE SOUZA se casado for e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de julho de 2017. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

Av. Angélica, 1996 � 6º andar � Consolação � São Paulo 

CARTÓRIO DO 33º OFÍCIO CÍVEL. Fórum Central Cível João Mendes Júnior - Comarca de São Paulo. 33a. Vara e
Ofício do Foro da Comarca da Capital-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº
0211317-56.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Incar Importação e Comércio Ltda. (CNPJ
69.353.399/0001-90), Marco Antônio Martino (CPF. 082.528.228-43) e Antônio Martino (CPF. 243.211.418-34), que
Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 41.888,14 (novembro de 2010).
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ”     27 e 28 / 07 / 2017

27 e 28/07

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015787-
56.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,
Faz Saber a Cícero de Oliveira (CPF. 183.402.748-99) e sua esposa, RENATA SANTOS DE OLIVEIRA, CPF/MF n. 373.520.198-
98, que Hélio Lelis Ladeira lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 37.402,94 (março de 2017), decorrente
do Contrato de Locação do Imóvel situado à Avenida Engenheiro Jorge Oliva, nº 237, apartamento 172, 17º andar, Vila Mascote,
Capital/SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.907,16, R$ 784,57,
R$ 476,20 e R$ 6.326,50. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 07/07/2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 07 / 2017

27 e 28/07

OITAVA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA. OITAVO OFÍCIO CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042037-25.2012.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a D�MALTA COMÉRCIO MULTI-USO E ARMARINHO LTDA ME, CNPJ 07.721.944/0001-05
e RONALD MALTA LEANDRO DA SILVA, CPF 285.722.478-82, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Banco Safra S/A, objetivando que os requeridos paguem a quantia de R$ 73.970,73 (setembro/2012),
devidamente atualizada, bem como custas processuais e honorários advocatícios de 20% da quantia devida,
referente aos borderôs de cheques nºs: 2465492, 2465582, 2465585 e 2465586, inadimplidos nas respectivas
datas dos vencimentos, nos quais figura como cedente a empresa ré. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor acima mencionado, ficando
consignado, neste caso, a isenção de custas, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do
débito (artigo 701 do CPC) ou, no mesmo prazo, ofereçam embargos sob pena de conversão do mandado inicial em
mandado executivo. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.
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Prefeitura do Rio pretende
regulamentar aplicativos de táxi

Página 6 Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, quinta-feira, 27 de julho de 2017

A prefeitura do Rio de Ja-
neiro estuda formas de regula-
mentar os serviços de transpor-
te por táxi e carros particulares
que utilizam aplicativos para
smartphone. Segundo o prefei-
to Marcelo Crivella, as conver-
sas com as empresas que pres-
tam o serviço já começaram. 

“Estamos fazendo audiênci-
as públicas, chamando o pes-
soal dos aplicativos, que é o 99,
o Uber, o Easy, e falando tam-
bém com os taxistas. A ideia é
que estes aplicativos regulari-
zados os impostos possam con-
tribuir para melhorar as condi-
ções dos táxis no Rio de Janei-
ro. É muito importante”, disse. 

Crivella destacou o esforço
para modernizar o serviço de táxi
na cidade com o lançamento de
um aplicativo da própria prefei-
tura, no dia 29 de maio, que está
funcionando em fase de teste
com 150 motoristas e deve en-
trar em vigor em agosto. No
mesmo dia os tradicionais táxis
amarelos foram declarados
como Patrimônio Cultural da ci-

dade.
Segundo o prefeito, o apli-

cativo Taxi.Rio é um esforço
para que os taxistas possam
competir com o Uber em condi-
ções igualitárias. Ele explica
que, além de não haver remu-
neração do poder público pela
utilização da tecnologia, como
ocorre com os outros aplicati-
vos, o serviço da prefeitura po-
derá resolver o pagamento de
diárias pelos motoristas que não
possuem a permissão.

“É preciso conciliar os inte-
resses daqueles que são donos
de táxis e  querem cobrar diária
de auxiliar. Lembra lá atrás, que
a gente dizia ‘diária nunca
mais’, que era uma coisa injus-
ta o sujeito trabalhar no taxíme-
tro? Então, agora, com o taxí-
metro digital, a gente pode es-
tabelecer que o dono do táxi
receba uma comissão sobre a
corrida, e não uma diária fixa,
porque uma diária fixa muitas
vezes não ocorre na praça, o
sujeito faz R$ 200 e tem que pa-
gar uma diária de R$150, isso

traz conflitos. Agora, com o apli-
cativo da prefeitura, nós pode-
mos viabilizar isso, para que o
auxiliar que precisa pagar diária
pague a mesma coisa que o mo-
torista de Uber paga para o apli-
cativo,” explicou o prefeito.

Sindicato

O Sindicato dos Taxistas
Autônomos do Município do
Rio de Janeiro convocou para
hoje (27) uma manifestação pre-
vista para concentrar a partir
das 4h da manhã em diversos
pontos da cidade e seguir em
direção à prefeitura, na Cidade
Nova, às 6h. A categoria reivin-
dica a regulamentação do trans-
porte com carros particulares.
O funcionamento do Uber na
cidade está sob análise da Jus-
tiça  e Crivella também declarou
que a decisão final cabe ao ju-
diciário.

Os taxistas pedem fiscaliza-
ção nos outros aplicativos e em
estacionamentos irregulares
próximos aos shoppings, aero-
portos, eventos, shows e da ro-

doviária; descredenciamento
do Easy e do 99, que, segundo
o sindicato, opera na mesma
plataforma que o aplicativo de
carro particular; e a prorroga-
ção do prazo de vida útil dos
veículos de 6 para 8 anos, que
já foi atendido pela prefeitura,
com o Decreto 43.465/2017  pu-
blicado  na quarta-feira no Diá-
rio Oficial do município.

O prefeito Marcelo Crivella
conversou com a imprensa após
visitar o Hospital Municipal
Francisco da Silva Telles, em Ira-
já, na zona norte da cidade, que
recebe esta semana um mutirão
de cirurgias de hérnia. Junto
com o Hospital Municipal Lou-
renço Jorge, na Barra da Tijuca,
na zona oeste, serão feitas um
total de 120 cirurgias, em parce-
ria com a Sociedade Brasileira de
Hérnia, contribuindo para a re-
dução da fila de espera no Siste-
ma Nacional de Regulação. Se-
gundo o prefeito, o município
tem atualmente 2 mil pessoas
esperando por uma cirurgia de
hérnia. (Agencia Brasil)

O presidente Michel Temer
comemorou a redução da taxa
básica de juros (Selic) pela sé-
tima vez seguida pelo Comitê
de Política Monetária (Co-
pom). Com a redução da taxa
Selic de 10,25% para 9,25%,
antigiu-se o menor nível des-
de 2013.

“Juros abaixo de um dígito
pela 1ª vez em 4 anos. Menor
inflação em uma década. Com
responsabilidade, estamos
mudando o Brasil para melhor.
Redução dos juros incentiva
investimentos produtivos que
geram mais empregos. Com tra-
balho, estamos colocando a
economia nos trilhos”, disse
o presidente na rede social. Na
verdade, a Selic agora está
abaixo de dois dígitos (abaixo
de 10%) e não de um dígito,
conforme mencionou Michel
Temer.

O porta-voz da presidência

Temer comemora menor taxa
de juros em quatro anos

da República, Alexandre Paro-
la, também deu uma declaração
no mesmo tom. “A taxa […] re-
flete o acerto do conjunto de
medidas que, desde seu primei-
ro momento, foram adotadas
pelo governo do presidente
Michel Temer. A garantia da es-
tabilidade macroeconômica e o
equilíbrio das contas públicas
estão no centro de uma ampla
agenda de transformação e de
construção de bases sólidas
para a retomada do emprego e
da renda”, disse.

Temer tem usado as redes
sociais com frequência para res-
saltar o que considera vitórias
do governo. A redução da in-
flação, dos juros, as reformas
trabalhista e do ensino médio
são lembradas como avanços
“em apenas 14 meses de gover-
no”, como o presidente e seus
ministros costumam dizer.
(Agência Brasil)
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BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Décima Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Segunda Assembleia Geral dos 
Investidores dos CRI (“Décima Segunda Assembleia”), a se realizar no dia 18 de agosto de 2017 às 14h, no endereço da 
Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: 
(i) a validação, retifi cação ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem celebrados aos Documentos da 
Operação (conforme defi nido no Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais 
dos CRI realizadas durante a vigência da Emissão; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da celebração de 
alienação fi duciária do imóvel objeto da matrícula nº 15.440, da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de 
Campos dos Goytacazes – RJ (“Imóvel Goytacazes”), conforme deliberado na Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI 
da Securitizadora realizada em 19 de outubro de 2016 (“Sétima Assembleia”), avaliado no valor de R$ 9.411.000,00 (nove 
milhões e quatrocentos e onze mil reais); (iii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da entrega da declaração 
de cumprimento de obrigações e de inexistência da ocorrência de qualquer das hipóteses de Resolução da Cessão, conforme 
estabelecido na cláusula 1.7.2 do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, 
celebrado entre FII, Securitizadora, DLD e Dadalto, em 14 de dezembro de 2012, conforme posteriormente aditado, referente  
ao ano de 2016; (iv) a apreciação da proposta apresentada pela DLD em 10 de maio de 2017, para rescindir parcialmente o 
Contrato de Locação, exclusivamente em relação ao imóvel denominado “Laranjeiras”, objeto da matrícula nº 33.145, do 
Cartório do 1º Ofício, 2ª Zona,  de Serra, Vitória – ES; (v) a rescisão dos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de 
Imóvel em Garantia, todos celebrados em 14 de dezembro de 2012 (“Instrumentos Particulares AF”), tendo por objeto (a) o 
imóvel “Loja Princesa Isabel”, objeto da matrícula nº 10.617, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Vitória/ES; (b) 
o imóvel  “Imóvel Sede”, objeto da matrícula nº 1.788, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Vitória/ES; (c) o 
imóvel  “Loja Glória”, objeto da matrícula nº 54.515, do 1º Ofício, da 1ª Zona de Vila Velha/ES; (d) o Imóvel Campo Grande; 
(e) o imóvel  “Loja Colatina”, objeto da matrícula nº 886, do Cartório de Registro de Imóveis de Colatina/ES; (f) o imóvel  
“Imóvel Cariacica”, objeto da matrícula nº 28.282, do Cartório de Registro de Imóveis de Cariacica/ES, uma vez que a 
Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, celebrada em 27 de dezembro de 2012, lavrada no Livro 
1.350, fl s 01/014, conforme rerratifi cada em 31 de maio de 2013 no Livro 1.364, fl s 73/76, refl ete os exatos termos e 
condições dos Instrumentos Particulares AF; (vi) as medidas a serem adotadas em razão do não pagamento das parcelas de 
recomposição do Fundo de Reserva, conforme obrigação prevista na Sétima Assembleia; (vii) a apreciação da proposta 
apresentada pela DLD, em 27 de junho de 2017, envolvendo a regularização dos pagamentos relacionados à recomposição 
do Fundo de Reserva; (viii) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 07 de julho de 2017, para aguardar a 
constituição  da alienação fi duciária do Imóvel Goytacazes em favor da Securitizadora, para fi ns da verifi cação do percentual 
que o valor total de venda forçada dos Imóveis objeto de garantia corresponde em relação ao valor do saldo devedor dos CRI; 
e (ix) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 20 de julho de 2017, relacionada à venda da Loja Colatina, em 
valor superior ao valor de venda forçada que consta no laudo de avaliação do respectivo imóvel, datado de dezembro de 
2016. As notifi cações encaminhadas pela DLD, mencionadas nos itens (iv), (vii), (viii) e (ix) acima, em que pese já terem sido 
disponibilizadas aos Investidores, estão à disposição para consulta junto à Securitizadora e o Agente Fiduciário. 
Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que 
comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento 
de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Segunda Assembleia, no mesmo endereço da 
Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Segunda Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do 
tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o 
e-mail edital@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais 
no momento da referida Décima Segunda Assembleia. São Paulo, 25 de julho de 2017.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

Uma Empresa do Grupo PAN

Tech Mahindra Serviços de Informática Ltda. – Em Fase de Transformação para S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE DE LTDA. 35.222.018.801 - NIRE DE S.A. EM FASE DE OBTENÇÃO

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços Dde Informática Ltda. – Em Fase de 
Transformação para Sociedade Anônima para se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 02/08/17, às 09hs, 
em sua sede na Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, SP, SP, a fim de deliberarem sobre o 
aumento de capital da Companhia em até R$ 20.000.000,00, mediante a emissão de até 20.000.000 de ações 
ordinárias nominativas. SP/SP, 25/07/17. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. (25, 26 e 27/07/2017)

TED Terras Participações S.A. - CNPJ Nº 18.968.381/0001-62 - NIRE 35.300.460.936
Extrato da Assembleia Geral Extraordinária de 25.05.2017

Data, hora, local: 25.05.2017, 15hs, na sede, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 10º andar parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Caio Mário Paes de Andrade, Se-
cretária: Margot Alyse Greenman. Deliberações aprovadas: 1. Da Reeleição de Diretor: reeleição do membro 
para compor a Diretoria, com mandato que se encerrará em 3 anos: Caio Mário de Andrade Paes, brasileiro, casa-
do, empresário, RG nº 29.015.083-8 SSP/SP e CPF/MF nº 326.865.105-44, residente São Paulo/SP, que continuará a 
exercer o cargo de presidente do Conselho de Administração, bem como consolidar o Estatuto Social. 2. Da Consoli-
dação do Estatuto Social: Consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Pau-
lo, 25.05.2017. Acionistas: TED Investimentos & Participações Ltda., por Caio Mário Paes de Andrade e Fin-
vest BSO Fundo de Investimento em Participações, por Douglas Shibayama e Marcos Moretti, diretores da 
Captalys Gestão Ltda. JUCESP nº 333.289/17-1 em 19.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Regina Indústria e Comércio S.A.
CNPJ 52.005.378/0001-81 - NIRE 35.300.320.492

Extrato de Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 05/07/2017, às 9 horas, em Presidente Prudente/SP. Presença: Totalidade do Capital Social. 
Convocação: dispensada. Mesa: Luiz Henrique Pereira de Almeida: Presidente; Ricardo Propheta Marques: Secre-
tário da Mesa. Deliberações: (i) aprovado por unanimidade a redução de capital no valor de R$ 2.121.747,70; pas-
sando de R$ 25.521.600,00 para R$ 23.399.852,30. Em razão das deliberações acima, o Artigo 5º do Estatuto Social 
é alterado e passará a ter a seguinte redação. “Artigo 5º - o capital social da companhia é de R$ 23.399.852,30, 
representado por 6.414.341 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Lavratura e Leitura da Ata: Nada 
mais. Acionistas presentes: Luiz Henrique Pereira de Almeida; Ricardo Propheta Marques; LH Participa-
ções Ltda - Luiz Henrique Pereira de Almeida; SC Participações Ltda - Sonia Cristina Almeida de Pádua; AGA 
Participações Ltda - Aparecida Galiani de Almeida; MR Participações Ltda. - Marcia Regina Pereira de Almeida. 
Empreendedor Brasil - Fundo de Investimentos em Empresas Emergentes - Sonia Cristina Almeida de Pádua, 
Luiz Henrique Pereira de Almeida, Marcia Regina Pereira de Almeida. 

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado COMERCIO DE APARAS DE PAPEL
NAPOLES LTDA (CNPJ nº 61.072.963/0001-95), na pessoa de seu representante legal. O Dr. Edward Albert
Lancelot D C Caterham Wickfield, MM Juiz de Direito da 35º Vara Civel do Foro Central da Comarca da
Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da
ação de cumprimento de sentença em fase de Execução, ajuizada por GIOVANNI DI SARNO e outros,
Processo n° 0124486-15.2004.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo
com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado
por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento
CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de
serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal
www.allianceleiloes.com.br. A 1ª Praça terá início no dia 14/08/2017 às 14:00 horas e término dia 17/08/
2017 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 17/08/2017 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 11/09/2017, às 14:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a
arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não se trade de
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde
o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação
atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com
o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa
dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances
poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão
pôr conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários
gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130
do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem:  Um prédio e seu respectivo terreno, situado à Rua Salesopolis nº
173, parte do lote 27, no 35° Subdistrito – Barra Funda, medindo 5,833 metros de frente para a Rua Salesopolis,
antiga Rua Particular, por 30,00 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado com Angelina Fanganiello
Lacerda, e de outro lado e nos fundos com o espolio de Bernardino Fanganiello. Contribuinte n° 019.006.0035-
8, objeto da matricula n° 17.664 do 15º CRI/SP. Consta do laudo de avaliação (fls.1236) tratar-se de um lote
de terreno cuja construção foi demolida, a 30 anos aproximadamente, que foi incorporado ao lote principal,
de n° 191 da mesma quadra.  Avaliação R$ 388.000,00 (01/2017), valor que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.04 – consta penhora exequenda.
Conforme Av.05 – Consta penhora perante a 24° Vara Cível, processo nº 01177169320108260100, requerida
por Embalagens Jaguaré Ltda contra Comercio de Aparas de Papel Napoles Ltda, valor de R$ 93.493,38. Do
Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor da divida atualizada (art. 7°, § 3º
Resolução 236/2016 CNJ). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 28 de junho de 2017. Edward
Albert Lancelot D C Caterham Wickfield - Juiz de Direito

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados HOMARUS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 00.415.152/0001-55), na pessoa de seu representante legal, Espólio de
EDISON PEREIRA DA ROSA (CPF nº 038.519.238-04 e RG nº 238.211 SSP), Espólio de YEDA CRISTINA
PEREIRA DA ROSA (RG Nº 17.346.362 SSP). O Dr. Edward Albert Lancelot D C Caterham Wickfield, MM
Juiz de Direito da 35º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação Execução por quantia certa,
ajuizada por BANCO FINANCIAL PORTUGUÊS, Processo n° 0724439-36.1997.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 do
Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no
dia 15/08/2017 às 14:30 horas e término dia 18/08/2017 às 14:30 horas onde serão aceitos lances de
interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou
igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 18/08/2017 às
14:31 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 11/09/2017, às 14:30 horas.
Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a
avaliação e desde que não se trade de inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada
pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de
80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos
pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem:  Uma casa sob nº 30 (trinta) com frente para a Rua Sessenta e sete e seu respectivo terreno situado
na Vila Pauliceia, nesta cidade, constituído de parte do lote 9 (nove) da quadra 169 (cento e sessenta e nove),
da planta 12, que mede 132,50m. de frente para a Rua 67; 69,00 m. do lado direito de quem da rua olha para
o terreno; 101,00 ms. do lado esquerdo; 132,00 ms. nos fundos; confina de ambos os lados com Benedito Alves
Turibio e outros e nos fundos com o Dr. Alfredo Ferreira Velloso, encerrando uma área de 10.000,00 ms² (dez
mil metros quadrados).  Objeto da matricula 59.382 do 1º CRI/SP. Conforme laudo de avaliação de fls. 858
o imóvel objeto dos autos localiza –se no endereço Rua Aquiles Belline, nº 164 e 165, Vila Paulicéia, no Jardim
Padroeira, em Osasco. Avaliação R$ 3.702.419,01 (11/2011), valor que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme Av.06 consta penhora exequenda. Do Pagamento
Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º
do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo
pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento).
Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou
celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para
o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo
integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros,
custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco
por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas
notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente
de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 26 de
junho de 2017. Edward Albert Lancelot D C Caterham Wickfield - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0015777- 70.2010.8.26. 0 
100-320/10.]O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros 
Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a). 
VIVIAN LABRUNA CATAPANI,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a(o) Espólios de Alexandre Gomes da Silva e Esther Satyro 
Silva,pelo inv.Waldemar Gomes da Silva,Espólio de Sebasti-
ão Alves Garcia, rep. pelo inv. a ser qualificado, Arlindo Alves 
Garcia e Maria Aparecida Garcia, Espólio de Jeremias Gatti, 
pelo inv.Mario Roberto Gatti,Igreja Presbiteriana de Vila Diva, 

Chiposche Antongiovanni, Dilmara Antongiovanni Veronesi e 
Rogerio Antonio Veronesi, Douglas Antongiovanni e Vania 
Andrade Antongiovanni, Rosana Gonçalves, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Antonio Dos 
Santos, Fabiano Dos Santos, Luiz Thiago Sandrini Dos 
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titulari-
dade de domínio do imóvel localizado na Rua Trimonte, 163, 
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [26,27] 

 

 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL  RESUMO 

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação de LUIZ CLAUDIO TAFURI BEGAMINI (CPF nº 391.104.789-49 e RG nº 6.608.499), bem 
como a credora CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIA DO CARMO (CNPJ n º 64.184.666/0001-12) e demais interessados, expedido nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS -  ALIMENTOS, nº 0244833-72.2007.8.26.0100, em trâmite na 12ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Central Cível Comarca de São Paulo -SP, promovida por DANIEL LUIZ BERGAMINI representada por sua mãe KATIA BILDA (CPF nº 

085.674.998-28). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line 
da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: IMÓVEL: Apartamento nº 12 localizado no 12º andar do Edifício Maria 

do Carmo, situado na Avenida Angélica, nº 1173 no 11º Subdistrito Santa Cecilia, contendo a área construída de 458,00m², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 5% nas partes de uso comum, cabendo-lhe o direito a guarda de dois carros na garagem coletiva do edifício. Contribuinte nº 
007.043.0261-6, inscrito na matricula nº 92.424 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. ÔNUS: Av. 12 (1107/2011) Penhora em favor do 
Condomínio Edifício Maria do Carmo. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.495.000,00  (MARÇO/2016 Conf. Fls. 606 do Laudo de Avaliação). DATAS DAS 

PRAÇAS  1ª Praça começa em 04/08/2017, às 15h00min, e termina em 07/08/2017, às 15h00min e; 2ª Praça começa em 07/08/2017, às 
15h01min, e termina em 04/09/2017, às 15h00min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO  edital completo com forma de pagamento, lance 

mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o 

Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Hig ienópolis, Capital SP, ou 

ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br . Fica o requerido LUIZ CLAUDIO TAFURI BEGAMINI, bem como a credora 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARIA DO CARMO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para 

a intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 12/09/2012. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de julho de 2017 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038005-18.2016.8.26.0001
A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Drª. Cinara Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos ocupantes do imóvel
vizinho ao imóvel da autora (e que não forem encontrados pelo oficial de justiça), situado
na Estrada Tres Cruzes (atual Roberto Baldin), 5005, Tres Cruzes - CEP 02285-000, São
Paulo-SP, que lhes foi proposta uma ação de Interdito Proibitório por parte de Sueli
Borsati, objetivando que os ocupantes se abstenham de invasão à posse do lote de
titularidade da autora, situado no endereço já mencionado, ou mesmo violação dos limites
(cercas). Foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 03 de julho de 2017.          B 27 e 28/07

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1021758-75.2015.8.26.0007 (O)A MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – VII – Itaquera,  Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Fabretti. Na forma da lei, etc. Faz Saber  a(o)  André Robson Justino da
Silva, CPF 203.911.658-36, que Organização Mogiana de Educação e Cultura S/s Ltda.,
lhe  ajuizou Ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$ 30.664.59(setembro
2015). Encontrando-se o reqdo. Em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 20 dias, a fluir após o prazo supra, contados a partir da publicação deste edital,
ofereçam embargos monitórios ou pague a importância supra. Estando ciente, outrossim,
de que neste último caso ficará isento de custas processuais, e de que na hipótese de não
pagamento, ou oferecimento de embargos, será iniciada a execução, conforme previsto
no Livro II e IV. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 27 e 28/07

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0003243-26.2017.8.26.0011. A MM.
Juiza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional – XI – Pinheiros, Comarca de São
Paulo, Estado de São Paulo, Dra. Claudia de Lima Menge. Na forma da lei, etc. Faz Saber
a ré  Joelma Modesto de Andrade, CPF 157.625.718-58, que Fundação São Paulo, CNPJ
60.990.751/000-58, ajuizou Ação Monitória que, julgada procedente, condenou-a ao
pagamento  da quantia de R$ 13.544,49(maio de 2017) e ora encontra-se em vias de iniciar
a fase de Cumprimento de Sentença. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra,
pague o débto atualizado, ou apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser
ele acrescido de multa de 10% e honorários advocaticios de 10% (artigo 523 do Codigo
de Processo Civil) quando serão penhorados bens para a garantia da execução. Fica a
parte devedora advertida de que, decorrido sem pagamento daquele prazo, terá inicio o
prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova intimação, oferecer
impugnação, Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 27 e 28/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0078622-70.2012.8.26.0100 - 1621/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo Bonoldi e s/m Waldice
Faleiros Bonoldi, Alipio Borba, Manoel de Castro Villas Boas, Jose Roberto Guimarães
Ferreira e Neyde Faleiros Ferreira, Rui Francisco Faleiros e Doraly Toledo Faleiros,
Maria Estela Borba de Arruda Botelho, Francisco Faleiros e Ida de Battisti Faleiros,
Maria Carolina Pereira de Sampaio Carnelosso e Glycerio Geraldo Carnelosso - na
pessoa do sucesso João Marcos Carnelosso, Alexandre de Battisti, Maria Helena Villas
Boas Cueva e Jayme Jose Martos Cueva, Maria Lucia Ramella Rey e Carlos Eduardo
Ramella Rey Junior e Roberto Cerrini Villas Boas, C. Roberto Cerrini Villas Boas, Edifício
Terrazzi di Padova, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ipê Clube ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Ibirapuera, 677, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/07

Citação Prazo 20 dias Processo 1001435-58.2015.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar Silva de
Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber
a Claudio Antonio Iglesias Barrera Epp, CNPJ 03.001.043/0001-80, que Elétrica e
Hidráulica Triunfo Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$
3.495,84 (fev/2015), acrescidos de juros e correção monetária, referente aos cheques nºs
IU-400116 e IU-400118, nos valores de R$ 2.330,50 e R$ 730,94, ambos da conta corrente
nº 06158-8, agência 9102, do Banco Itaú Unibanco S.A., bem como ao pagamento de
custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12.07.2017.    B 27 e 28/07

Citação e Intimação - Prazo 30 dias Processo 1013731-49.2014.8.26.0004. A Dra. Lúcia
Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa. Faz
Saber a Realiza Terceirização e Administração de Mão de Obra Ltda, CNPJ 11.013.080/
0001-36, na pessoa de seu representante legal, a Shirley Emiliana Cano, CPF 94.431.468-
60, e a Rafael Gonzáles Cano dos Santos, CPF 376.815.028-31, que Banco Santander
(Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
339.492,60 (07/2015). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias
supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre os
valores de R$ 54,34 e R$ 20,94, depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder
Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado. São Paulo,
27 de junho de 2017.          B 27 e 28/07

Citação - Prazo 30 dias - Proc. 0029095-06.2013.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera. Faz Saber a Reivax
Indústria e Comércio Limitada, na pessoa de seus representantes legais, que Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 16.701,40 (03/
2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à
Avenida Ragueb Chohfi, nº 3.068 (RGI 216430674). Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias
supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, sendo nomeado curador especial,
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 02 de junho de 2017.          B 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013470-18.2011.8.26.0001
A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EMPÓRIO RIBAMAR LTDA, CNPJ 57.015.349/0001-14, que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou uma ação de Procedimento Comum, objetivando a
condenação da ré ao pagamento da quantia de R$ 42.304,72 (02/2011), corrigidos e
acrescidos de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia
elétrica do imóvel situado na Avenida Antenor Navarro, 681, Jardim Brasil, São Paulo-SP.
Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
14 de junho de 2017.          B 26 e 27/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0101572-
15.2008.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Intimação
- Prazo 20 dias. Proc. 0101572-15.2008.8.26.0003 (003.08.101572-1). O Dr. Alberto Gibin
Villela, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional III Jabaquara/SP. Faz Saber a
Rene José Marson, CPF 037.002.278-50 e Vera Lúcia Junker Marson, CPF 311.326.000-
06, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Condomínio Edifício Piazza
Navona, foi julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 12.338,11
(24.07.2015). Estando os réus em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra, sob pena não o fazendo, ser
acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º
do NCPC), ou ser levado a efeito a penhora efetuada sobre o apartamento nº 4-C, localizado
no andar inferior o Bloco C, do Edifício Plazza Navona, situado na Av. Muzambinho, 168,
42º Subdistrito-Jabaquara, matrícula 79.795 do 8º CRI/SP, podendo, no prazo de 15 dias
oferecerem impugnação, sob pena de prosseguir a ação. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.          B 26 e 27/07

Citação Prazo 20 dias Processo 1054534-43.2015.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Adriana Minharro
Gambin, CPF 256.001.518-88, que Bm&fbovespa Supervisão de Mercados Bsm, ajuizou
em junho de 2015 uma ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao
pagamento do valor histórico de R$15.000,00 (a ser atualizado e acrescido de juros
moratórios desde 30.03.2015), bem como as custas, honorários e demais cominações,
referente à autoria e materialidade de infrações cometidas pela Ré no mercado de valores
imobiliários. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC) , sendo nomeado curador especial no caso de revelia (art. 257 §-V). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de junho de
2017.         B 26 e 27/07

Citação Prazo 20 dias Processo 0198989-60.2011.8.26.0100 (583.00.2011.198989). A Dra.
Carla Themis Lagrotta Germano, Juíza de Direito da 31ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a LM Zanini Comércio, Promoções e Assessoria Ltda - Epp, CNPJ 05.888.303/
0001-06, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander Brasil S/A, ajuizou
uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 75.027,80 (27.07.2011), acrescidos
de juros e correção monetária, referente ao débito do Contrato de Abertura de Crédito
Rotativo com Penhor de Direitos Creditórios VISANET nº 65093533-1, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se
verdadeiros os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2017. B 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085410-44.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Consórcio Trólebus Aricanduva Ltda, CNPJ 05.065.744/0001-08, na pessoa de seu
representante legal que São Paulo Transportes SPTRANS ajuizou uma Ação de
Procedimento Comum, objetivando o pagamento à autora no valor de R$160.947,68 (08/
2016), corrigidos e acrescidos de encargos legais, referente as demandas judiciais
trabalhistas requeridas por Anderson Carlos da Silva, Alexandre Conti e Bento Evangelista
Carlos Júnior. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 26 e 27/07

Edital de ci tação  Prazo de 20 dias. Processo nº 0002198-67.2011.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o ) Marta 
Ös Sotiori , Rua Dom Erico Ferrari , 244, Chácara Inglesa - CEP 05141-160, São Paulo-SP, CPF 116.879.268-16, RG W276631-U, Casada, 
Húngaro, Prendas do LarIvan Sotiori , Rua Dom Erico Ferrari , 244, Cháca ra Inglesa - CEP 05141-160, São Paulo-SP, CPF 331 .054.488-53, 
RG 1.185.028-0, Casado, Brasileiro, Aposentado, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Rodrigo Mandari e 
outro, alegando em síntese: a autora quer outorga da escri tura definitiva do imóvel residencial si tuado na Rua Dr. João Toniolo, nº. 294 
(antiga Rua 3 A), no 31ª Subdistri to -Piri tuba, município e Comarca da Capital, 16º Circunscrição Imobiliária de Registro de Imóveis de São 
Paulo, Cadastro Municipal nº. 106.121.0031 -5, área total do terreno de 146m2. Não localizado os requeridos e estando em lugar incerto dos 
autos e não sabido, desferiu-se a ci tação por edital, para que em 20 dias, a fluir após o prazo do edital para apresentarem defesas. Não  
sendo contestada a ação, o réu será  considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NA DA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2016.  27 e 28/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 1040663-
80.2014.8.26.0002/01 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações Exeqüente: WALTER
FLORIDO PADILHA Executado: MANOEL MESSIAS ALENCAR SILVA .EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040663-80.2014.8.26.0002/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER que a Ação de Cobrança proposta por WALTER FLORIDO PADILHA, em face de
MANOEL MESSIAS ALENCAR SILVA, pessoa física, RG: 218826096 e CPF: 450.926.645-68, foi
CONVERTIDA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, após sentença transitada em julgado, ficando o
Executado, MANOEL MESSIAS ALENCAR SILVA, INTIMADO a promover o pagamento do débito no valor
de R$ 3.694,14 (junho/2017), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arresto ou penhora de bens, bem como
incidência de multa de 10% e honorários advocatícios, prevista no art. 523 do NCPC do Código de Processo
Civil. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de junho de 2017. 26 e 27/07

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0039667-91.2017.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro
Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a GOLF VIRTUAL
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ
10.928.890/0001-50, KWANG HYUN CHANG - CPF 136.107.058-76 e HYEJIN CHO - CPF 233.718.298-
39, que MEREB S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES lhes ajuizou ação de Despejo por Falta
de Pagamento ora em fase de Cumprimento de Sentença referente aos débitos dos aluguéis e respectivos
encargos locatícios do imóvel situado na Av. Marques de São Vicente, 121 – 4ª – cj. 408 e uma vaga de
garagem – Barra Funda. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Intimação por Edital, para que efetuem o pagamento do débito de R$ 78.354,33, devidamente corrigido, no prazo
de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24/07/17. 26 e 27/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1014684-30.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a MARCIO DE MORAIS (CPF/MF
n° 036.579.277-27 e RG nº 100190487 - SP) que AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 17.435,03, referente ao
Contrato de Financiamento do “veículo marca FORD, modelo ECOSPORT XLT 1.6FLEX, ano fab./mod. 2010
/ combustível GASOLINA, cor PRETA, chassi 9BFZE55P2B8623268, placa EQH3828, RENAVAM
000228166632. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 21/07/17. 26 e 27/07

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São
Paulo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006842-10.2011.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz saber a Ivan Lucas Martinez, Ítalo Henrique Martinez que
RONALDO CLARET NETO e ROBERTA DE SOUZA NETO lhes ajuizaram uma Ação de Adjudicação
Compulsória, objetivando que seja outorgada a escritura definitiva de Um imóvel constituído pelo apartamento
n. 101, localizado no 10º andar do prédio EPSOLON I, integrante do bloco 5 ou EPSOLON, do CONDOMÍNIO
CRUZEIRO DO SUL, situado à Estrada de Itapecerica da Serra ou Estrada do Circuito de Itapecerica da
Serra, com entrada pelo n. 2.736 no 29º subdistrito Santo Amaro, com a área útil de 54,40 m2. Estando os réus
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo
de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007756-54.2010.8.26.0020. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Júnior Comércio de Água Mineral
Ltda., Rua Conde Barca, 309, Parque Sao Luis - CEP 02840-010, São Paulo-SP, CNPJ 02.367.617/0001-75,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Água Prata Limitada, alegando
em síntese: ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 9.018,96
(Junho/2010), representada pelas duplicatas de venda mercantil nºs 014180A, 014180B e 014180C. Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o
pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluir após os 20 dias supra. Em caso
de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de julho de 2017. 27 e 28/07

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1040310-66.2016.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc... Faz saber a CL Acessórios para Lojas Ltda
ME, CNPJ 15.267.151/0001-88, na pessoal de seu representante legal e a, Cibele Cristina Ramos da Silva,
RG 45.662.929-4, CPF 343.511.888-12 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 231.566,72 (30/04/2016), referente Cédula de Crédito Bancário nº
494.700.493, firmada em 21/05/2015. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que efetuem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, caso em
que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e
requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 25 de Julho de
2017. 26 e 2707
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